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não é não!não é não!
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL E  CULTURA DO ESTUPRO



NÃO É  NÃO!
 

Ouv imos fa lar ,  com muita frequênc ia ,  na v io lênc ia domést ica e
fami l iar contra as mulheres .  Sabemos que ,  para muitas mulheres ,  o
ambiente da casa e da famí l ia  não é um espaço seguro :  pe lo
contrário ,  é  o  l oca l  onde a v io lênc ia acontece .  

Mas o  espaço púb l ico  também não é seguro para as mulheres .  

Segundo a pesqu isa "V is íve l  e  Inv is íve l :  a v it imização de mulheres
no Bras i l  –  2ª  ed ição" ,  do Fórum Bras i le iro  de Segurança Púb l ica:

37,1% das brasileiras com 16 anos ou mais relatam ter37,1% das brasileiras com 16 anos ou mais relatam ter
sofrido algum tipo de assédio nos últimos 12 meses.sofrido algum tipo de assédio nos últimos 12 meses.   

Algumas de las ouv iram comentários  desrespe itosos  quando estavam
andando na rua ,  no loca l  de trabalho ,  foram assediadas
f is icamente no transporte púb l ico  ou durante uma festa ou ba lada.

Esses dados ref letem a pers istênc ia de uma cu ltura mach ista e
patr iarcal  que encara o corpo da mulher como um ob jeto à
dispos ição do homem: à d ispos ição do seu o lhar ,  dos seus
comentários ,  do seu toque indese jado .  Como se a mulher não fosse
su je ito ,  mas um ob jeto que serve à l ib ido ,  ao dese jo  e  às
necess idades de um homem.  



Essa cu ltura é reforçada por ambientes que reproduzem
estereót ipos de gênero ,  como a míd ia ,  a pub l ic idade ,  os  f i lmes ,  as
nove las .  

Quando se reproduz a imagem da mulher que ex iste apenas para
serv ir  aos outros (a dona de casa que espera o marido provedor
com o jantar preparado ,  a mãe que v ive para os  f i l hos ,  a mulher
sensual  que desf i la  de b iquín i  e  leva os  homens à loucura na
propaganda de cerve ja) ,  está-se leg it imando a ide ia de que o
corpo da mulher está d isponíve l .  

A part ir  daí ,  passadas de mão ,  cantadas desrespe itosas ,  be i j os  à
força e outras invest idas sem consent imento são encaradas como
algo natural .  

Mas i sso  não pode mais  ser to lerado !



QUAIS  SÃO AS DIFERENÇAS
ENTRE ASSÉDIO SEXUAL ,

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL E
ESTUPRO?

Apesar de usualmente ut i l izarmos a expressão "assédio"  para
des ignar uma sér ie  de comportamentos ofens ivos  d iversos entre s i ,
jur id icamente há d iferenças entre assédio  e  importunação sexual .

O  assédio  sexual   é  um cr ime t ip i f icado no art .  216-A do

Código Penal .  E le  se  caracter iza por constrangimentos com a

f ina l idade de obter favores sexuais ,  fe itos  por a lguém em

pos ição h ierarquicamente super ior à v ít ima.  I sso  pode

acontecer no trabalho ,  por exemplo ,  quando a mulher é

constrangida a ace itar uma invest ida sexual  por parte do

chefe para ev itar que e le  a pre jud ique .  

assédio sexual



A  mportunação sexual  ,  por sua vez,  está t ip i f icada no art .

215-A do Código Penal  e  cons iste em prat icar ,  contra a lguém

e sem a sua anuênc ia ,  ato l ib id inoso com o ob jet ivo  de

sat isfazer a própr ia lasc ív ia ou a de terce iro .  Trata-se

daque las s ituações que envo lvem passadas de mão ,  be i jos  à

força ,  masturbação púb l ica ,  dentre outros .

importunação sexual



Por f im ,   estupro   é  o  cr ime prat icado por quem constrange

alguém,  mediante v io lênc ia ou grave ameaça,  a ter conjunção

carnal  ou a prat icar ou permit ir  que com e le  se prat ique

outro ato l ib id inoso (art .  213 do Código Penal) .  Ass im,  havendo

v io lênc ia ou grave ameaça,  tocar as partes ínt imas de a lguém

sem o seu consent imento ,  por exemplo ,  pode ser enquadrado

como estupro .  Não há necess idade de haver penetração para

conf igurá-lo .

estupro



Se a v ít ima for menor de 14 anos ou ,  mesmo sendo maior de

idade ,  est iver incapacitada de oferecer res istênc ia pe lo  consumo

de á lcoo l  ou outras substânc ias ,  f ica conf igurado o  cr ime de

estupro de vu lneráve l ,  independente do seu consent imento (art .

217-A do Código Penal) .

Então ,  f ique esperta:  a inda que a mulher tenha vo luntar iamente

consumido á lcoo l  ou drogas e não se recorde exatamente do que

aconteceu ,  i sso  não s ign if ica que e la consent iu com o ato sexual

prat icado nestas condições .  A conjunção carnal  ou outros atos

l ib id inosos  prat icados neste contexto (em que a mulher não

oferece res istênc ia por estar sob efe ito  de á lcoo l  ou drogas)

conf iguram estupro !



É  c laro que não !  Paquerar é legal  e  saudáve l .  

Uma paquera envo lve consent imento de ambas as partes ,  é  uma
tentat iva tota lmente legít ima de aprox imação e de conexão com
outra pessoa .  

Mas a paquera não pode causar medo ,  angúst ia ,  constrangimento ou
sent imento de humi lhação em um dos envo lv idos .  

Cantadas ofens ivas e  importunação f ís ica não são formas ace itáve is
de interação e é fundamental  ace itar um "não" como resposta .

Se a mulher d iz que não ,  é  não !  Sem consent imento ,  não há
interação sexual  poss íve l .  

MAS ISSO SIGNIF ICA  QUE A
PAQUERA ESTÁ PROIBIDA?



Você pode reg istrar a ocorrênc ia em uma de legac ia
(preferenc ia lmente uma de legac ia espec ia l izada,  como as
DPCAMI) ,  ocas ião em que re latará deta lhadamente o  que
aconteceu .  É  importante apresentar o  máximo de provas que
conseguir  co letar (fotos ,  v ídeos ,  testemunhas) .  

Caso tenha hav ido agressão f ís ica ,  você será submet ida a
exame de corpo de de l i to  para ident if icar eventuais  marcas ,
a f im de produzir provas .  O bo let im de ocorrênc ia dará
or igem a uma invest igação po l ic ia l  e  pode gerar a
responsabi l ização cr iminal  do agressor .  

De imediato ,  você também pode recorrer à Po l íc ia Mi l i tar ou
à segurança do loca l  (caso este ja em um ambiente pr ivado ,
como festas e  eventos ,  ou no transporte púb l ico) .  

Para a responsabi l ização do agressor ,  é  muito importante
que você o  ident if ique ,  anotando suas característ icas
f ís icas ,  roupas e outros deta lhes que a judem a ident if icá-lo .

FUI  IMPORTUNADA SEXUALMENTE .  
O  QUE POSSO FAZER?



Caso se s inta int imidada no momento da denúnc ia ,  busque a
companh ia e o  apo io  de pessoas de sua conf iança .  Cerque-se
de amigas/os e  fami l iares !  

Você também pode procurar a Defensor ia Púb l ica para
receber or ientações a respe ito  dos seus d ire itos ,  bem como
te lefonar para o Disque 180 ,  a central  nac ional  de
atendimento à mulher .   

A denúnc ia é um passo importante na desconstrução de uma
cultura mach ista e patr iarcal  e  na des leg it imação de todas
as formas de v io lênc ia contra as mulheres .  Caso este ja em
segurança e se s inta confortáve l ,  não se ca le !  

A inda que você não dese je  envo lver o  s i stema de just iça e de
segurança púb l ica ,  é  importante procurar a lgum t ipo de
ajuda,  inc lus ive ps ico lóg ica ,  caso haja necess idade .  

Busque uma rede de apo io ,  converse com outras mulheres .

Romper o silêncio é um ato de afirmação do
direito das mulheres de controlar seus corpos,

suas vidas e sua sexualidade. 



Informações sobre os  Núc leos  da Defensor ia Púb l ica do Estado de Santa

Catar ina e atendimento on-l ine :  defensor ia .sc .def .br

Informações sobre os  Ju izados e  Varas Espec ia l izadas:  t jsc . jus .br

Informações sobre as Promotor ias de Just iça:  mpsc .mp.br

Informações sobre os  Centros de Referênc ia de Ass istênc ia Soc ia l  (CRAS e

CREAS):  sds . sc .gov .br e  santacatar inapore las . sc .gov .br/ajuda/quero-ajuda

Informações sobre os  Conse lhos  Munic ipa is  de Dire itos  das Mulheres :

ced imsc .wordpress .com

ENCONTRE OS SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO À  MULHER DA SUA

CIDADE

Delegac ia de Po l íc ia V irtual :  de legac iav irtual . sc .gov .br

Informações sobre as Delegac ias Espec ia l izadas:                              

santacatar inapore las . sc .gov .br/ajuda/quero-ajuda

Disque 180 –  Central  de Atendimento à Mulher

Disque 190 –  Po l íc ia Mi l i tar

Disque 181  –  Denúnc ia para a Po l íc ia C iv i l



NÃO

É

NÃO


